
CIMEPAR - CONSELHO INTERDENOMINACIONAL DOS MINISTROS
EVANGÉLICOSDE POUSO ALEGRE E REGIÃO

Pouso Alegre, 15 de fevereiro de 2023.

Ilmo. Sr. VEREADOR LEANDRO MORAIS
CAMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Nesta

Ref. CAFÉ DE PASTORESDE POUSO ALEGRE

Ea Cumprimento-ocordialmente,
Fm

O CIMEPAR, inscrito no CNPJ: 00.093.132/0001-05, vem por meio desta,
E solicitar apoio ao evento CAFE DE PASTORES DE POUSO ALEGRE, onde muitos

Pastores, líderes e ministros do Evangelho de Jesus estarão reunidos para tratar de

assuntos sociais e como poderemos servir a nossa cidade através do serviço social em

Pouso Alegre.
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PeerpetariaZi Precisamos que essa honrosa CÂMARA receba a nossa reunião no dia
25/02/2023, com início às 8:00 e término às 12:00.=

PousoBledy

   

Certo de sua atenção agradeço.

é Cordialmente,       $93.132/0001-05

Michel Monteiro   CIMEPAR —

Presidente:



  
ENTIDADEPROMOTORA

DO EVENTO:

RESPONSÁVEL:

DESCRIÇÃO DO
EVENTO:

DATA DO EVENTO:

HORÁRIO DE INÍCIO:

EQUIPAMENTOS:    CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais                Endereço: Té euro Ap (hour
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  Data da Solicitação quisitante

     



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais ntada pelo (a) Sr.(a Pagia W. (modus inscri

nºSo ! ES dj 228 Í ! obriga-se, nos termos da Resolução n. 1190/2013 da Câmara

Municipalde Pouso Alegre, a utilizar o:

[1] Plenarinho Vereador Hebert de Campos

7] PlenárioVereador Firmo da Motta Paes

conformea destinaçãoautorizada.     Assim, a CESSIQNÁRIApoderáutilizar o jenarinho | Plenário exclusivamente
GS: G mo

do fd DA o a ser realizada no dia525 de nuit
de 20 2 2 das 26 horas às ia horas.

Pelo presente termo fica a CESSIONÁRIAciente de sua responsabilidadecivil

   
 

 

   
e criminal pelos danos que eventualmenteforem perpetrados contra o patrimônio público,

incluindoneste as instalações físicas e aparelhagemeletroeletrônica. Fica ciente ainda,

da obrigação de entregar o espaço cedido em perfeitas condiçõesde uso e limpeza.

Estando acordes, PARTE CEDENTE (Câmara Municipal de Pouso Alegre) e

|

|

|

PARTECESSIONÁRIA CIME PAR. quanto aos |

|

termos que regema cessão, especialmente pela Resolução n. 1190/2013, assinam o

presente em duas vias.

PousoAlegre, AÍ de ju ; de ADA ,

    

      Câmara Municipal de Pouso Alegre Pártê Gessionária

Igitalizado com Camocanner


